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    À Regina Lúcia Vitoriano Baima, que com sua simplicidade, sua ternura e seu amor genuínos, ensinou-me muito sem precisar explicar.




    À Janaina Freitas e à Clara Freitas Baima, meus estímulos de amor diários, que me fazem seguir lutando e apreciando a vida.


  




  

    “Un lago luce diferente cuando navegas en él que cuando lo miras desde la cima de las montañas que lo rodean. Las diferentes perspectivas no son solamente cuestión de los ojos sino también de la conciencia, de una localización física y de un diferencial de poder; aquellos que miran desde el pico de la montaña ven el horizonte y el lago, mientras que quienes habitan el lago ven el agua, los peces y las olas rodeadas de montañas pero no el horizonte”.




    (Mignolo, 2010, p. 51)
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    Apresentação




    Há laços sentimentais nesta apresentação que me atrevo a escrever, dos quais não tenho como me distanciar. Conheço e acompanhei a trajetória intelectual de Plínio Régis Baima de Almeida desde sua graduação. De aluno diferenciado em sala de aula, até a obtenção de seu título de doutor pela Universidade Federal do Rio de Janeiro, testemunhei todo o esforço de Plínio Baima dedicado à pesquisa de elevado nível. Por outro lado, estou certo de que o conteúdo da obra que agora se publica, como o leitor facilmente poderá constatar, apagará qualquer emocionalismo e comprovará que, mesmo as ligações de amizade com o jovem Autor, esta Apresentação retrata brevemente uma excelente reflexão sobre Direito e política, com a imparcialidade que o julgamento científico exige.




    Se se está diante de uma obra que resultou de uma tese de doutorado, há um aspecto especial merecedor de destaque: o que se tem diante dos olhos é o oferecimento de uma percuciente análise sobre os últimos anos da institucionalidade brasileira, e de seus desafios em lidar e estabelecer uma democracia econômica. Modelo da democracia econômica foi a tentativa da Constituição Federal de 1988, quando recorreu a um conceito renovado pela criação que se alimentou de uma tradição da primeira metade do século XX. Se o liberalismo econômico e político viu na formalidade legal o núcleo da democracia, sem enfrentar os questionamentos sobre o conteúdo desta formalidade, os movimentos políticos e sociais, a partir de 1848, fizeram ver que a normatividade sozinha não dá conta de resolver os enormes problemas da desigualdade, da miséria econômica e política de imensas faixas das populações.




    Assim, foi necessário fazer da legal formalidade democrática política uma democracia econômica; fazer do cidadão político, que pode votar e ser votado - mas que enfrenta a fome, não tem garantia para a educação e saúde de sua família, tampouco amparo na doença e na velhice -, um cidadão econômico. Por óbvio que a concretização deste conceito há de ser mediada e realizada pela política democrática, na forma de acesso massificado à educação, saúde, previdência, distribuição da riqueza nacional, com a garantia da soberania econômica do País sobre suas riquezas naturais, e sua economia pública. Ao sinal desta inusitada expansão de direitos, há de se contar, claro, com reações contrárias, numa sociedade de tradição escravocrata, acostumada a privilégios estamentais e a ser servida. Eis a prova de fogo de nossa democracia constitucional inaugurada formalmente em 1988.




    Eis o ponto de partida o trabalho que ora se apresenta, intitulado “A Suprema Dualidade: STF, Tradições Coloniais Autoritárias e a Produção de Normatividades de Exceção às Margens do Estado”. Como a articulação interna desta normatividade pode muito pouco, o Autor inicia sua pesquisa com a recuperação das origens do movimento político que culminou com a Assembleia Nacional Constituinte de 1987/88, a fim de estabelecer um marco temporal moderno no constitucionalismo brasileiro. Com o objetivo de precisar o percurso de sua construção teórica, Plínio Régis Baima de Almeida prossegue na análise sobre o Supremo Tribunal Federal.




    De ator político sem relevância no período da ditadura militar, o órgão maior do Poder Judiciário brasileiro, com a prerrogativa sobre os controles concentrado e difuso da constitucionalidade, ingressa no palco da política: seja na forma de “contrabalançar” a nova Constituição Federal, especialmente quando estão fora da discussão pautas econômicas estruturais, como monopólio das riquezas naturais, relações previdenciárias e trabalhistas, seja na função de efetivá-lo, quando se trata de costumes sociais avançados. É neste momento segundo que o Autor discute a tarefa do Supremo Tribunal Federal como o guardião da constituição, e busca a origem da discussão no acalorado debate do mundo germânico do começo dos anos 30 do século XX, especialmente quando se trata de discutir a exceção no universo do político e do jurídico.




    Preparado o leitor, o texto segue com o capítulo terceiro, onde se discute a teoria da exceção no Direito Constitucional. Neste terceiro instante do texto, tem-se o debate sobre o conteúdo da exceção no constitucionalismo da modernidade. Há mais: o Autor traz à tona relevantíssima ponto sobre a dualidade do poder público, com base na obra clássica de Ernst Fraenkel, recentemente tornada acessível ao leitor brasileiro, com a primeira tradução para o idioma português. O conceito do “estado dual” não é somente útil: é necessário, por sua força explicativa para a compreensão da convivência entre normalidade e terror. O que parece inconciliável e excludente entre si, merece acurada atenção de um intelectual que soube manejar as categorias da Ciência Política e do Direito para produção de visão de que as aparências jamais bastam. Há que se seguir a advertência de Umberto Eco de que o conhecimento será sempre conhecimento profundo: o que está além da superfície será desconhecido, se não se olha além das aparências que facilmente seduzem.




    Por esta razão, que o Autor conduz o leitor ao seu último capítulo do livro, ou, especialmente, sobre “quando identidades autoritárias pré-constitucionais se incorporam à mentalidade judiciária e atravessam a Constituição”, e reivindicam, para esta tarefa, a realização de um suposto “iluminismo”. Nesta altura do texto, observa-se a concatenação metodológica desta parte do trabalho, com a escrita que lhe antecedeu. A fim de explicar as deficiências da mais elevada instância do Poder Judiciário nacional, não haveria como ficar de fora sua historicidade recente, dissecada no início do trabalho, tampouco o aporte teórico da discussão sobre exceção, normalidade e perversão da democracia constitucional.




    O resumo deste lado do trabalho pode ser extraído das palavras do Autor: “Retomando à noção de prática judicial exceptiva desenvolvida no capítulo anterior, parece sintomático que no Brasil de hoje uma prática judicial que reforce ou promova uma progressiva desestruturação do sistema constitucional de proteção social e econômica seja obscurecida pelo reconhecimento formal de direitos de liberdade, ignorando-se a relação de interdependência entre liberdade e estrutura socioeconômica, em especial no modelo de economia capitalista, e o atravessamento de marcadores sociais como raça e gênero. (.) A atuação do STF no impeachment de Dilma Rousseff em 2016 e em ações que embarreiraram a disputa eleitoral pelo ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva reforçam o seu histórico alinhamento a conservadores e a interesses econômicos incompatíveis com uma política de combate às desigualdades sociais”.




    Como de outra forma não poderia ser, tanto diante da perspectiva epistemológica, quando daquele material, de conteúdo, o trabalho de Plínio Baima conclui, com inteira razão, “pela incapacidade da doutrina jurídica tradicional em compreender esse fenômeno, pelo fato de sua formulação repousar nessa mítica da neutralidade desde de seu ponto de partida, focamos em uma análise instrumentalizada em recursos exógenos à esfera jurídica limitada de compreensão das relações humanas. Nesse sentido, história, economia política, teoria política constitucional, teoria decolonial e antropologia das margens do Estado foram algumas das áreas de conhecimento percorridas durante a pesquisa”.




    Esta apresentação será sempre devedora da alta qualidade desta pesquisa. O leitor poderá comprovar após a leitura que me assiste razão. Porém, registro que esta obra integrará um seleto rol juntamente com outras poucas ousam verdadeiramente exercer a crítica intelectual sobre tarefa constitucional e política que ainda temos pela frente. Não se trata de uma discussão comum no Brasil, que, com suas “pompa, circunstância” e solenidade, apenas repete um vazio normativismo, que responde exatamente pela grave ausência entre nós do enfrentamento sincero de nossos desafios enquanto sociedade contemporânea. A obra que se publica deixa evidente do que ainda temos no horizonte e de quanto somos devedores das gerações futuras. Muito obrigado, caro Plínio Baima, pela reflexão trazida; muito obrigado, igualmente, ao Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal do Rio de Janeiro, que apoiou e tornou possível a elaboração deste livro.




    Serra de Ubajara (Ceará), março de 2025.




    Martonio Mont’Alverne Barreto Lima.


  




  

    Prefácio




    Era um fim de tarde de 2018 e eu estava saindo da última aula da semana no Programa de Pós-Graduação em Direito (PPGD-UFRJ) quando uma orientanda do Doutorado me chamou no canto da sala e disse que um amigo dela, de longa data, queria conversar comigo sobre orientação acadêmica. Respirei fundo, cocei a cabeça e disse a ela que já tinha muitas orientações e não gostaria de me comprometer com um novo pedido. Ela insistiu, teceu muitos elogios ao colega e disse que ele estava me esperando na porta. Diante do inevitável eu o convidei para entrar e me falar do seu projeto. Começamos a conversar, ele explicou o que queria pesquisar e foi me contando como sua pesquisa se relacionava com seu trabalho e sua vivência profissional. Fiquei interessada no assunto e combinamos de nos falar novamente. O tema que ele pretendia abordar - democracia e o poder judiciário - me interessava e, coincidentemente, nos anos anteriores eu estivera envolvida com pesquisas, debates e publicações exatamente naquele campo de estudos. Porém, na ocasião, o assunto que preponderava sobre os meus outros interesses acadêmicos era a relação entre gênero e o exercício de direitos, inclusive em função dos trabalhos das minhas orientandas (sim!, eram todas mulheres). Disse a ele que iria pensar e nos despedimos.




    Nas semanas seguintes, continuei avaliando a perspectiva de desenvolver novos projetos que abordassem a espinhosa temática do estado de exceção e da prática judicial. As eleições presidenciais daquele ano acenderam um poderoso alerta sobre a triste possibilidade de voltarmos a mergulhar em antigas tradições autoritárias, das quais aparentemente estávamos distantes, mas que, repentinamente, se fizeram de novo muito presentes. Decidi então retomar a conversa com o autor deste livro, Plínio Baima, e acabei por incluí-lo no nosso grupo de “desorientação” (uma brincadeira das minhas orientandas em referências às nossas reuniões coletivas para debater as pesquisas de cada uma). O resultado do trabalho realizado nos anos seguintes é esta obra que tenho a alegria de prefaciar.




    Não foram poucos os percalços ao longo da pesquisa e da redação do texto final. Passamos por uma pandemia e, naquele período, todos vivemos a angústia de adiar planos de trabalho e de vida, com a incerteza do futuro colocando à prova, diuturnamente, nossas convicções e projetos. Durante aquele período, no entanto, Plínio se comprometeu ainda mais com o trabalho de investigação, tendo se organizado para uma temporada de pesquisa na Universidade de Coimbra (Portugal), em 2021, com a professora Paula Veiga; e outra etapa na Universidade de Indiana (Estados Unidos da América), em 2022, com o professor William E. Sheuerman. Essas experiências abriram a possibilidade de aprofundar o debate acerca do estado de exceção e foram essenciais para a compreensão da colonialidade do poder manifesta em nosso país, lançando luzes, especialmente, sobre a atuação do Supremo Tribunal Federal (STF), inclusive no contexto da transição do regime militar e no período da Constituinte de 1986\1887.




    O debate desenvolvido neste livro, oriundo da tese doutoral do autor, compreende a análise da atuação do Supremo Tribunal Federal no que diz respeito à arquitetura constitucional, originalmente projetada para estabelecer e ampliar um arcabouço jurídico de proteção social e econômica, tema de especial interesse da parcela mais vulnerável da população. Nesse quesito, o desempenho daquele tribunal tem sido, ao longo dos anos, controvertido, sinalizando uma visão elitista sobre questões trabalhistas, previdenciárias e tributárias que impactam diretamente na vida cotidiana dos brasileiros e, de forma muitas vezes brutal, na parcela mais pobre da população.




    Portanto, em que pese a perspectiva almejada pelo Constituinte de estabelecer um “Estado Democrático de Direito destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos”, constata-se que a realidade tem deixado a desejar… Com efeito, lançando um olhar sobre a construção histórica do modelo de estado brasileiro, nos deparamos com seu caráter patrimonialista, dominado por uma oligarquia que, desde sempre, sobrepôs seus interesses aos anseios nacionais e às necessidades da maior parcela da população. Na verdade, esse “labirinto”, a despeito dos avanços formais obtidos desde a democratização do país, é o resultado de um modelo adequadamente desenhado pela parcela privilegiada que detém o poder para, ao fim e ao cabo, atender aos interesses do capital. Portanto, ainda quando os membros do Poder Judiciário venham de estratos menos favorecidos da sociedade, acabam por consentir com os interesses da elite nacional. Não se trata dos indivíduos, mas dos mecanismos pelos quais o sistema opera.




    Efetivamente, os pronunciamentos dos Ministros do Supremo Tribunal Federal sobre as temáticas mencionadas têm explicitado, ao longo do tempo, uma face conservadora e elitista deste Poder do Estado, o que ficou evidente, por exemplo, no contexto do golpe parlamentar que, em 2016, tirou da Presidência da República a única mulher a ocupar o mais alto cargo do Poder Executivo na história do país, a Presidenta Dilma Rousseff. Daquele período até o momento em que escrevo este texto, estabeleceu-se no Brasil uma crise institucional que não se manifestava desde a redemocratização do país. E mais: nos anos seguintes ao golpe, assistimos, aturdidos, ao “enxugamento” neoliberal do arcabouço de proteção social desenhado pelo Constituinte, o que ocorreu, sobretudo, por meio das reformas trabalhista e da previdência. Com isso, a finalidade de proteger a parcela menos favorecida da população ficou como letra morta no texto constitucional. Neste sentido, o autor alerta para os riscos de não poder, a maior parte do povo brasileiro, contar com um Supremo Tribunal Federal que o ampare por meio do exercício de suas funções constitucionais, ou seja, salvaguardando os direitos sociais e econômicos reconhecidos pelo Constituinte.




    Valendo-se da análise de documentos, da literatura especializada e jornalística, da jurisprudência, dos dados econômicos e sociais e dos anais legislativos, o autor empreendeu um estudo crítico para construir um diagnóstico da prática judicial do Supremo Tribunal Federal, utilizando como lentes de análise a doutrina do estado de exceção de Carl Schmitt e a perspectiva do estado dual de Ernst Fraenkel. Autoras como como Veena Das, Deborah Pole e Marcela Zedán também foram mobilizadas, com a finalidade de traçar uma etnografia das margens do Estado e detectar a presença de normas de exceção.




    Estamos, portanto, diante de um texto que trata, com sofisticação e cuidado, de um dos maiores problemas do nosso tempo: o recrudescimento do autoritarismo atrelado ao aprofundamento das desigualdades no capitalismo tardio. No tempo presente, temos que estar atentos às ações e omissões daquele que, no final das contas, dá a última palavra em casos que podem significar o fortalecimento ou a derrocada de toda a estrutura de proteção social e econômica almejada pelo Constituinte de 1988: o Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido, desconstruir o mito do “guardião da Constituição” e refletir sobre o ativismo judicial são algumas das lições que podemos destacar ao final da leitura, pois a análise empreendida pelo autor nos mostra as incongruências dessas convicções e práticas, revelando que a corrosão do sistema de proteção judicial pode, inclusive, ser perpetrada justamente por aqueles que deveriam salvaguardá-lo. E é com esse espírito que a análise do estado de exceção é útil para se empreender o exame de decisões do Supremo Tribunal Federal e averiguar em que grau elas impactam no enfraquecimento da estrutura constitucional de proteção social e econômica, desconfigurando a lógica perseguida pelo Constituinte originário.




    Termino esse prefácio convidando quem chegou até aqui a mergulhar na leitura desta obra, exatamente como eu fiz lá em 2018: saí da minha zona de conforto para percorrer, com Plínio Baima, uma senda ao mesmo tempo perigosa e fascinante. Naquela época mal sabíamos que o que tinha acontecido havia dois anos iria ficar muito mais complicado nos tempos que se avizinhavam… Porém, sempre há esperança de que virão dias melhores, especialmente para aqueles que, atentos à lição de Deleuze e Guattari, optam por trocar a discussão sobre ideias abstratas pelo enfrentamento de questões práticas.




    Rio de Janeiro, 04 de abril de 2025.




    Vanessa Oliveira Batista Berner


  




  

    INTRODUÇÃO




    Em conferência realizada pelo Banco Santander, em 12 de agosto de 2019, o então presidente do Supremo Tribunal Federal, ministro José Antônio Dias Toffoli, manifestou uma opinião controvertida a representantes do mercado financeiro. Uma das medidas propostas por Dias Toffoli, a fim de evitar os excessos de judicialização de temas monetários e, com isso, ajudar a destravar a economia, seria a de desidratar a Constituição de 1988; muito generosa com direitos, segundo o ministro (Streck, 2019; Toffoli defende ., Exame, 2019)1.




    Um pouco antes, em 05 de julho de 2019, o ministro Luiz Fux, que assumiria a presidência no ano seguinte no lugar de Dias Toffoli, em palestra financiada por uma corretora de investimentos, elencou as reformas da previdência, trabalhista e tributária como pautas institucionais prioritárias para o Brasil. Sobre a trabalhista, além de defender a terceirização, afirmou que a reforma, que precarizou ainda mais as relações de trabalho, veio para proteger os trabalhadores. Quanto à reforma da previdência, considerou-a resultado de um problema intergeracional, apelando em favor da sua aprovação com um discurso ufanista de amor ao Brasil e à coisa pública (XP Investimentos, 2019, 1:01:15).




    Em voto vencedor proferido em ações que questionavam a constitucionalidade da Lei n.º 13.429, de 31 de março de 2017, que trata sobre trabalho temporário e sobre terceirização, o ministro Gilmar Mendes considerou utópico o modelo social adotado pela Constituição Federal brasileira, devendo-se, segundo ele, adequar os ganhos sociais de brasileiros e brasileiras ao contexto da realidade. Afirmou que, ao contrapor empregador e empregado, o Direito do Trabalho brasileiro assenta-se numa perspectiva marxista de luta entre classes. Disse ainda que o modelo de direitos sociais adotado no Brasil é fruto de uma cultura paternalista e que a feitura do texto constitucional brasileiro estava impregnada de uma ideologia que demonizava o capital (Brasil, ADI 5.685).




    Diferente do que expôs o ministro Gilmar Mendes, o molde assimilado na Constituição em termos de direitos sociais é resultado do reconhecimento pelo Constituinte da dívida social acumulada durante os governos militares, reflexo do modelo econômico então praticado, que aprofundou ainda mais o quadro de desigualdades sociais no Brasil. Não custa lembrar que o diagnóstico acerca de uma distribuição de renda insatisfatória partiu ainda no governo do ditador Ernesto Geisel, ao discorrer sobre estratégias de desenvolvimento social no lançamento do II PND (1975-1979), tornando-se logo após tanto a defesa da democracia quanto o combate às desigualdades bandeiras do novo pacto político firmado pelo fim do regime militar.




    Nos planos social e econômico, a nova Constituição de 1988 é resultado, em parte, do reconhecimento histórico dessas desigualdades, que resistem nas estruturas sociais e institucionais do país desde o período colonial escravocrata. Não sem razão, portanto, que a República Federativa do Brasil, constituída em Estado Democrático de Direito, é estruturada de acordo com, v.g., os princípios fundamentais da dignidade da pessoa humana e dos valores sociais do trabalho (Brasil, 1988, art. 1º). Não à toa que sinaliza como objetivos do Estado brasileiro a construção de uma sociedade livre, justa e solidária, o desenvolvimento nacional, a supressão da pobreza e da marginalização e a redução das desigualdades sociais e regionais, além da promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação (Brasil, 1988, art. 3º).




    Trata-se de normas estruturantes e fundamentais da ordem constitucional brasileira, as quais devem ser perseguidas por todos os poderes da República, em quaisquer níveis, não estando as decisões judiciais livres e desvinculadas desses propósitos. As decisões proferidas pelo Poder Judiciário, especialmente aquelas pronunciadas em sede de jurisdição constitucional, devem se guiar sempre por essas diretrizes, obrigando-se o STF à realização incansável dos objetivos fundamentais da Constituição.




    Se nos voltarmos ao contexto da realidade, veremos que, na verdade, as condições socioeconômicas da população brasileira pouco mudaram desde a Constituinte. O Brasil se encontra entre as maiores economias do planeta, mas ainda assim se mantém entre os países mais desiguais do mundo (Neri, 2023), concentrando 48,4% de sua riqueza nas mãos dos 1% mais ricos (The Credit Suisse Global Wealth Report, 2023, p. 33)2.




    Apesar de relativo sucesso dos governos progressistas do Partido dos Trabalhadores na redução das desigualdades (2003-2016), a reação conservadora a políticas de conteúdo social foi tamanha, que desde a eleição presidencial de 2014, contestada por grupos à direita do espectro ideológico, o Brasil vive uma crise institucional sem precedentes a partir da redemocratização, mergulhado em desconfianças nos poderes instituídos e na própria democracia.




    Contemporâneos no Supremo Tribunal Federal, as manifestações dos ministros Dias Toffoli, Luiz Fux e Gilmar Mendes acima relatadas foram proferidas no contexto (neo)liberalizante da política brasileira, intensificada a partir do ano de 2016, após o impedimento da Presidente da República Dilma Rousseff. Para além de opiniões meramente pessoais, as posições dos ministros ostentam uma racionalidade do campo majoritário do STF que vem conduzindo a uma movimentação em torno da redução da estrutura de proteção social e econômica prevista na Constituição Federal de 1988.




    O substrato acima apresentado, representativo do comportamento do STF em questões sociais estruturais no plano da Constituição, cerca-se de paradoxos quando analisado sob a perspectiva da jurisdição constitucional e da teoria da democracia.




    As cortes e os tribunais constitucionais, que surgiram do debate em torno da necessidade de se adotar mecanismos de preservação da integridade da Constituição, justificam-se historicamente pelo papel de vigília da unidade da ordem jurídica, ao realizarem censura ou fiscalização da compatibilidade de leis ou atos normativos com o que preceitua o texto constitucional. Por essa razão, e com o objetivo de evitar que a última palavra em matéria constitucional recaísse nos Poderes Legislativo e Executivo, impedindo-se com isso, ao menos em tese, uma organização estatal despótica, é que as cortes e os tribunais constitucionais vêm desempenhado suas tarefas até hoje.




    A criação do mito do guardião da Constituição contou desde o início com alguns dogmas que ainda hoje permeiam o imaginário social: neutralidade diante dos demais poderes; racionalidade; tecnicismo jurídico; isenção política, o que tornariam seus membros imunes a paixões; imparcialidade na análise de casos e na tomada de decisões; intermediação entre o povo (constituinte) e a legislatura (constituído); independência dos juízes; controle de constitucionalidade a ser realizado por órgão cujos atos não devam ser controlados; ética profissional dos juízes acima da média. No constitucionalismo contemporâneo, a jurisdição constitucional seria ainda legitimada por proteger e afiançar os direitos e as garantias fundamentais e por assegurar o respeito às regras democráticas.




    Apesar disso, o STF vem apresentando condutas comissivas ou omissivas em matéria de direitos sociais e econômicos, como trabalho, previdência e reforma agrária, contrárias à estrutura de proteção definida pelo Constituinte. O STF elegeu um modo de vida que se revela incompatível com a Constituição, não se podendo enxergar, em nenhuma das condutas acima descritas, a tentativa mínima de realizar qualquer dos fundamentos e objetivos da República Federativa do Brasil, à exceção da livre-iniciativa, fundamento que parece ter sido sobreposto pelos ministros do STF a qualquer outro fundamento ou objetivo, mesmo aquele com quem divide espaço (valores sociais do trabalho) no texto do inciso IV do artigo 1º da Constituição.




    Da primazia judicial no atual estágio do constitucionalismo brasileiro identifica-se um proceder acentuado em que, a depender de quem observa, reconhece-se tanto um lado positivo quanto um aspecto negativo da atividade jurídica. Essa atuação acerbada tornou-se uma das maiores preocupações tanto no campo jurídico-acadêmico quanto na esfera da política, quer por naturalizar uma atuação desnudada de técnicas e de teorias, que em tese reforçariam uma escolha racional por parte de quem julga, quer pela frequente acusação de interferência do Poder Judiciário em temas antes comuns apenas aos chamados poderes políticos (Executivo e Legislativo).




    Causa estranhamento, portanto, que ministros do STF se posicionem publicamente contrários a normas constitucionais. Ainda pior, o que se vê, na prática, é o STF atuando contra o que preconiza a Constituição (contra constitutionem), fiel a uma política neoliberal de encolhimento da esfera de proteção estatal (de direitos e de garantias sociais e econômicas fundamentais), ainda que diante de dados socioeconômicos que mostram uma realidade de extrema injustiça – a maior razão para a previsão desses direitos e dessas garantias – e que posiciona o Brasil há tempo entre os países mais desiguais do mundo.




    Diante do que foi exposto, o problema se concentra em responder ao seguinte questionamento: Como o Supremo Tribunal Federal age para desestruturar a proteção socioeconômica prevista na Constituição Federal de 1988, em nítida atividade contra constitutionem?




    Não de hoje o Supremo Tribunal Federal protagoniza momentos de desapreço à democracia no Brasil, a exemplo de sua participação no regime ditatorial-militar. Amostra das mais significativas foi o discurso do ministro Moutinho Ribeiro da Costa, então Presidente do STF, ao receber o ditador Castello Branco nas dependências do tribunal. Mesmo diante de um golpe à ordem constitucional, Ribeiro da Costa proferiu palavras que reconheciam a legitimidade do golpe, ao afirmar que, em nome da sobrevivência da democracia, alguns princípios e garantias constitucionais deviam ser sacrificados (Vale, 1976, p. 26).




    No atual estágio de destaque do STF, e em razão do seu comportamento ambivalente sob a perspectiva da democracia, a observação recai sobre a incapacidade teórica de juristas em realizar diagnóstico acerca de um ator político estabelecido dentro da ordem jurídica, mas capaz de operar em favor de um modelo de vida incompatível com a própria Constituição, forçando-lhe mudança no seu conteúdo a partir de retóricas inconsistentes, em verdadeiro movimento anticonstitucional.




    Ciente de que a neutralidade da teoria tradicional serve, muitas vezes, como mecanismo ideológico nas ciências sociais a ocultar desigualdades e a reproduzir e difundir processos de dominação existentes, a presente texto parte do pensamento crítico enquanto pressuposto ético e metodológico essencial para compreender essa prática judicial. Nesse sentido, apesar de se questionar uma prática do STF, a pesquisa é orientada pela preocupação com as pessoas tratadas à margem da sociabilidade estatal (excluídos, silenciados e inviabilizados), necessitadas de políticas públicas, e que deveriam obter do STF lealdade com os compromissos constitucionais dos quais são destinatárias.




    Para diagnosticar o tempo presente, foi utilizada pesquisa bibliográfica, com a análise de obras e de artigos científicos. Como existe uma preocupação em retratar fatos presentes em determinados contextos, artigos de jornais e revistas destinados ao público em geral também foram empregados. A tese englobou ainda pesquisa documental, com análise de legislações, de repertórios jurisprudenciais, de decisões judiciais, com destaque para as proferidas pelo STF, e de anais legislativos, em especial os produzidos durante a Constituinte de 1987/88.




    Deu-se ênfase, no plano jurisprudencial, à análise de decisões do Supremo Tribunal Federal, em especial produzidas a partir de 2016, ano marcado por ambiente de grande instabilidade política no Brasil, com o objetivo de apontar ações e omissões judiciais que podem ser consideradas contra constitutionem, por promoverem seu encolhimento, com destaque para as que acabaram por desestruturar a rede de proteção social e econômica prevista na Constituição Federal de 1988.




    Como se trata de um estudo crítico, a análise de dados socioeconômicos se fez necessária tanto para fins de retratar o Brasil em determinadas quadras históricas, quanto para contrapor a realidade que dela se extrai aos discursos oficiais, ao senso-comum, à doutrina tradicional e às decisões do Supremo. A proposta incluiu, portanto, a análise de dados socioeconômicos produzidos por instituições de credibilidade (estatais ou não estatais), nacionais ou internacionais, das quais são exemplos IBGE, Oxfam, IPEA e The Credit Suisse Global Wealth Report.




    A tarefa de diagnosticar essa prática judicial não é tão simples, principalmente porque, além do discurso tradicional quase mítico que cerca a atuação da jurisdição constitucional e da cultura formalista que vincula o entendimento institucional ao que está previsto no plano normativo, renegando da análise as práticas sociais concretas, o STF vem tomando decisões importante no âmbito dos direitos de liberdade (civis e políticos). O mesmo STF, que revigora a Constituição em temas ligados a liberdades, no entanto, é capaz de enfraquecê-la em matéria de proteção social, exigindo-se, diante dessa aparente contradição, um olhar externo à esfera jurídica de compreensão da realidade.




    No plano teórico, com o objetivo de categorizar o comportamento do STF aqui denunciado, cujas práticas se mostram incompatíveis com o regime constitucional democrático, analiso esse fenômeno sob a perspectiva da doutrina do estado de exceção de Carl Schmitt. Tratando-se o STF de instituição prevista na Constituição, sobre o qual recai a obrigação de promovê-la e protegê-la, mas que, a contrário senso, vem adotando postura que lhe é contrária, o uso da doutrina do antiliberal Schmitt mostra-se importante para compreender práticas não democráticas, ainda que promovidas dentro de uma democracia.




    Além de Carl Schmitt, que apesar de não responder adequadamente à proposta, oferece elementos a serem observados, foi utilizada a concepção de Estado Dual de Ernst Fraenkel, que, em linhas gerais, formula diagnóstico de um Estado duplo em pleno funcionamento durante o regime nazifascista alemão (Estado de Prerrogativas e Estado Normativo). Apesar de uma teoria aferida sobre um contexto diferente, a teoria ajudou a compreender a dualidade de que se reveste o STF. Além disso, Fraenkel traz importante análise do papel do Judiciário durante o regime.




    Os ensinamentos em Carl Schmitt e em Ernst Fraenkel levam-nos a reconhecer um espaço de atuação do STF fora dos limites da ordem jurídica, para além de suas competências. Utilizou-se ainda da proposta de etnografia das margens do Estado de Das e Poole, em que se reconhece o Estado tanto por suas ações quanto por suas ausências, integrando o seu conceito não apenas pelo que propõe a ordem jurídica, mas também pelo que produz em termos de ilegalidades. Nessa perspectiva, pode-se refletir o STF a partir de suas práticas, rompendo-se com a solidez conceitual e institucional a ele atribuída.




    Às formulações teóricas acima dispostas soma-se a proposta de Marcela Zedán de reconhecer a existência de legislações de exceção, incluídas nessa categoria aquelas que, formuladas em momentos de crise econômica e/ou política, atacam direitos de proteção econômica e social. Reconhecendo-se na atividade jurisdicional do STF a produção de normas, com potência suficiente tanto para garantir direitos quanto para refutá-los, Zedán permite-nos pensar uma prática judicial exceptiva patrocinada por quem deveria proteger a Constituição.




    Seguindo o campo crítico, a tese não se limitou a dizer como funciona o Supremo Tribunal Federal na atualidade a partir de suas margens. O estudo foi realizado à luz de uma emancipação possível, bloqueada pela ordem concreta das relações sociais que atravessam a Corte. Nesse sentido, recobre-se de importância o estudo acerca das tradições pré-constitucionais próxima (regime ditatorial militar) e remota (colonialismo), interligadas que são pela colonialidade do poder, e que trespassam a ordem constitucional brasileira, resistindo no tempo e conformando a identidade institucional do Brasil de hoje.




    A identificação das condições históricas que induzem o STF à prática judicial exceptiva, apresentando-se como obstáculos à emancipação, permitirá futuro prognóstico que induza a uma prática judicial voltada à efetivação dos compromissos constitucionais, que mire a proteção de um grande número de brasileiras e brasileiros historicamente marginalizados.




    A presente obra será apresentada ao longo de quatro capítulos. O capítulo inaugural compromete-se com a história que se conecta com o nascer da Constituição Federal de 1988, rememorando-se o poder político dominante durante o governo militar e as políticas econômicas do regime e seus reflexos para os vulnerabilizados. Ato contínuo, apresentamos um esboço sobre as condições socioeconômicas no Brasil da década de 1980 e traçamos um perfil dos parlamentares que atuaram na Constituinte, tudo com o intuito de demonstrar que, apesar de uma Constituição para se chamar de democrática, com previsão de alguns temas considerados progressista à época, a realidade política dominante se mostrava conservadora, elitista, letrada, masculinizada, embranquecida e vinculada ao regime ditatorial militar.




    Ocupa-se, portanto, com o momento constituinte, com todas as possibilidades ainda não escritas, com a euforia dos direitos não conquistados, com o término do governo antidemocrático, com a potencialidade na pluralidade, com a alegria pela sensação de liberdade e de autogoverno. A realidade é então confundida com vontade, com o incerto porvir, com palavras na ordem do dia. Essa mesma realidade, não obstante, logo na primeira oportunidade, advertiu aquelas e aqueles mais atentos da continuidade das tradições que vigoravam antes mesmo da Constituição e que resistiriam cultural e institucionalmente à nova ordem jurídica estabelecida.




    O segundo capítulo presta-se a discorrer sobre o Supremo Tribunal Federal a partir do período de transição política para a democracia, em que se descreve o elo entre ministros do STF e parlamentares constituintes de centro e de direita.




    Antes, no entanto, entendemos pela necessidade de realizar um apanhado acerca da participação do Judiciário tanto na Alemanha de Weimar, quanto no Brasil pré-Constituição de 1988, momento em que despontava um governo militar autocrático no país. Existe um outro propósito com isso: mensurar o papel do Judiciário nesses dois períodos considerados de exceção e compará-los com a atuação do STF no momento presente, em que a instabilidade política se dá por outras razões, corroborando a própria Corte com sua parcela de responsabilidade.




    Além disso, ministros do STF se manifestavam contrários à realização de uma Constituinte e à eventual aprovação de um Tribunal Constitucional, com críticas à própria Constituição depois de promulgada. É nesse ponto que a narrativa do primeiro capítulo se entrecruza, já que o perfil político dominante nele descrito retratava bem o desenho ideológico presente no STF, tornando a Corte um espaço de decisão favorável para conservadores e governistas.




    Depois de discorrer sobre a evolução do poder do Supremo no curso da Constituição Federal de 1988, pontuando-se correntes doutrinárias que influenciaram sua escalada e conduzindo a um breve debate sobre ativismo judicial e judicialização da política, trouxemos à tona o que consideramos transgressões do STF à ordem constitucional, tomando como exemplo inicial o destino dado pela Corte ao mandado de injunção, garantia constitucional atacada por conservadores durante e depois da Constituinte e que acabou sofrendo bloqueio de efetividade durante anos pelo próprio Supremo.




    São apresentadas, nesse sentido, posturas comissivas e omissivas do STF relacionadas a matérias que compõem a estrutura de proteção social e econômica da Constituição, como trabalho, previdenciário e reforma agrária. Sob o aspecto temporal, optou-se por práticas a partir de 2016, ano do impeachment da Presidente da República Dilma Rousseff e de grande escalada neoliberal contra o sistema constitucional de proteção socioeconômica.




    Como investida teórica, constatada a incapacidade da doutrina jurídica tradicional em dar resposta a essa prática judicial, abre-se à análise do fenômeno a partir da perspectiva do estado de exceção.




    O próximo capitulo se ocupará em extrair da noção de estado de exceção elementos que possam ser utilizados para aferir o fenômeno jurídico que vem sendo produzido pelo STF. A escolha de Carl Schmitt para esse desiderato se deu por: trata-se de um autor que sofreu a influência de momentos cruciais para a configuração geopolítica do Ocidente, em especial a Europa ocidental e em particular a Alemanha; produzir uma teoria antiliberal e antidemocrática, o que a torna instrumento válido para auxiliar na compreensão do que não é democracia dentro de um sistema democrático.




    A instabilidade política do seu país desde a Primeira Guerra até o fim da Segunda Guerra Mundial, perpassando por conflitos internos, por crises financeiras, por governos conservadores e pela ascensão do movimento nazifascista, atravessou-lhe tanto quanto a sua obra. Esses momentos serão descritos inicialmente no capítulo. Foi ainda o autor quem mais se debruçou sobre o estado de exceção, encontrando-se o tema de alguma forma espalhado por toda a sua produção, além de conceber sua teoria sob a perspectiva do Estado e do poder (soberano), em meio a um território que se encontra politicamente volúvel.




    Depois de extraídas algumas características do estado de exceção de Schmitt, e tendo-se em vista o objetivo até então da obra, de decodificar a prática do STF na (des)estruturação da rede de proteção social e econômica, reconheceu-se no STF uma dualidade que, de um lado, afirma os direitos de liberdade, definidos pela doutrina tradicional como de primeira geração ou dimensão, enquanto do outro reduz a esfera constitucional de proteção social e econômica.




    Passamos então a analisar esse comportamento sob a égide da teoria do estado de exceção de Schmitt, apontando-lhe algumas características compatíveis com a definição do fenômeno. Um pouco antes, visitaremos as teorias de Ernst Fraenkel (The Dual State), de Veena Das e Deborah Poole (Estado e suas margens) e de Marcela Zedán (legislações de exceção) para, em conjunto com os ensinamentos em Schmitt, projetar da melhor forma, sob a perspectiva teórica, a ordem fática da prática judicial exceptiva do STF.




    Estabelecidos os parâmetros teóricos de identificação e de conceituação dessa prática à margem da ordem constitucional, o último capítulo será utilizado para tentar responder à seguinte pergunta: o que leva o STF a decidir contra a Constituição, ainda que seu dever fosse o de protegê-la e de efetivá-la, perseguindo a todo custo seus objetivos fundamentais? A linha teórica de raciocínio adotada para responder a essa questão faz com que retornemos aos capítulos iniciais, levando-nos a um passado autoritário não tão distante, mas que também se mostra (e se faz) presente.




    O ressurgimento de pautas antidemocráticas e de ameaças militares à democracia, com intimidação da imprensa e com a interferência direta do STF no jogo político, deram azo à ascensão ao poder de um governo militarizado, negacionista e de ultradireita a partir da eleição presidencial de 2018. Esses eventos nos fazem refletir sobre a qualidade da democracia em que vivemos, levando-nos a acreditar que tradições autoritárias e conservadoras, que operavam antes mesmo da Constituição de 1988, seguem em parte incólumes, atravessando o tempo e ditando o comportamento dominante das instituições que nasceram na democracia, em particular as que lidam diariamente com parcela significativa de poder.




    O que antes foi considerado apenas ranço autoritário, continua a habitar conceitos, institutos, instituições e práticas na Sexta República. O próprio STF é amostra do imperativo dessas tradições, a exemplo de sua decisão acerca da lei que anistiou de forma ampla e irrestrita os atores políticos durante o regime militar, incluindo os que se utilizaram do aparato estatal para a prática de crimes contra a humanidade. A atuação do STF no impeachment de Dilma Rousseff em 2016 e na série de ações que envolveram o ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva são também exemplos dessa reminiscência autoritária.




    Em seguida, analisaremos a teoria/propaganda de Luís Roberto Barroso acerca dos papeis contramajoritário, representativo e iluminista das cortes e tribunais constitucionais, que tenta legitimar o comportamento transgressor do STF, à luz do que foi até então colacionado em termos de compreensão fática e de desenvolvimento teórico. Serão ainda utilizados novos dados socioeconômicos para contrapor os argumentos de Barroso.




    A utilização por Barroso de um discurso pautado no ideário do iluminismo e na modernidade enquanto redutos da civilidade e dos valores universais despertou um senso crítico acerca da fragmentação e da universalização de um conhecimento eurocentrado forjado a partir da América. Por essa razão, na tentativa de apontar o (s) motivo (s) do comportamento autoritário do STF que vem resultando numa prática contrária à ordem constitucional vigente, retrocedemos um pouco mais no tempo com o objetivo de identificar a origem dessas tradições pré-constitucionais.




    A análise do fenômeno sob essas perspectivas teóricas nos levou a reconhecer uma prática judicial exceptiva do STF, às margens do seu papel de guardião constitucional, que resulta na paradoxa produção do que denominamos de normatividades exceptivas ou de exceção. Determinado o processo de feitura interna corporis das normatividades de exceção, valemo-nos da colonialidade do poder de Aníbal Quijano para entender, portanto, como tradições autoritárias coloniais pré-constitucionais podem dar conta de em parte explicar uma prática tão autoritária e elitista do STF, incapaz de entender o seu papel de protetor da Constituição e de correlacionar o usufruto de direitos de liberdade com a materialidade social e econômica da existência humana.




    




    

      

        	1 Um ano antes, mas já como presidente do STF, o ministro afirmou que preferia nominar de “movimento de 64” o golpe civil-empresarial-militar de 1964 que iniciou a ditadura mais sangrenta e mais longínqua da história brasileira (Bonciani, 2018; Belo, 2018).





        	2 O ano de referência é 2022. No mais, o Brasil foi o país que mais aumentou o número de milionários de 2021 para 2022, passando de 293 mil para 413 mil milionários. O estudo contabiliza o número de indivíduos com riqueza acima de US$ 1 milhão (The Credit Suisse Global Wealth Report, 2023).
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    CONTANDO UMA HISTÓRIA: CONTEXTOS E PRETEXTOS DO STF EM MEIO À DEMOCRACIA BRASILEIRA




    1.1 O nascer de uma Constituição: rememorando o composto social, político e econômico prevalecente durante a Constituinte de 1987/88




    Na virada para a década de 1980, a população brasileira experimentava sentimentos ambivalentes, alternando entre um passado enevoado e sinistro e um futuro otimista, ao mesmo tempo que incerto. O balanço da década que se esvaíra comportava uma geopolítica internacional antagonista capitalismo/socialismo, bem sintetizada na corrida nada fria entre os Estados Unidos (que liderava o bloco capitalista) e a União das Repúblicas Socialistas Soviéticas (líder do bloco socialista) pela hegemonia econômica, ideológica e política mundiais, tornando as demais nações – ao menos sob a perspectiva reducionista da historiografia tradicional – satélites que orbitavam ao redor daqueles, a depender da afinidade e dos interesses que melhor sobressaíam a cada um, em cada um dos seus contextos.




    Nesse panorama de rivalidade, o povo brasileiro foi tolhido de sua escolha política inicial e de qualquer outra predileção durante anos. Tratava-se de um novo Estado gestado e gerido por militares até o ano de 1985, com início no golpe civil-empresarial-militar de 1º de abril de 1964, que escorraçou o 24º presidente do Brasil, João Belchior Marques Goulart, o Jango, ao tempo que interrompeu o curso do regime político democrático reiniciado após o fim do regime ditatorial de Getúlio Vargas, em 29 de outubro de 19453.




    O Ato Institucional nº 5 (AI-5), decreto emitido em 13 de dezembro de 1968, durante o governo do ditador Artur da Costa e Silva, resultado final da escalada ditatorial que levou à consolidação do autoritarismo no Brasil, só foi revogado em 13 de outubro de 1978, no governo do ditador Ernesto Beckmann Geisel, por meio da Emenda Constitucional nº 11, como parte do processo de abertura política.




    Durante seus quase dez anos de vigência, enquanto medida proposta com o objetivo de impedir que fossem “[...] frustrados os ideais superiores da Revolução, preservando a ordem, a segurança, a tranquilidade, o desenvolvimento econômico e cultural e a harmonia política e social do País, comprometidos por processos subversivos e de guerra revolucionária”4 (sic), o AI-5 possibilitou aos militares o uso violento da máquina estatal contra os que consideravam como seus inimigos. Com a promulgação do AI-5, a censura, a tortura e o extermínio de opositores tornaram-se os principais instrumentos de coerção e de repressão política do regime militar. Com o ato em apreço, deu-se início ao período que depois seria conhecido como os Anos de Chumbo, intervalo de maior truculência e crueldade da mais longeva ditadura brasileira (Gaspari, 2002, p. 12).




    Com o AI-5, a garantia do habeas corpus ficou suspensa nos casos de crimes políticos, contra a segurança nacional, a ordem econômica e social e a economia popular. Os atos praticados de acordo com o seu teor foram excluídos de qualquer apreciação judicial. Além disso, permitiu-se ao Presidente da República o fechamento do Congresso Nacional e das demais casas legislativas (Assembleias Legislativas e Câmaras de Vereadores), decretar estado de sítio por tempo indeterminado, intervir nos Estados e Municípios sem as garantias previstas na Constituição, cassar mandatos eletivos federais, estaduais e municipais, suspender direitos políticos pelo prazo de dez anos e demitir, remover, aposentar ou colocar em disponibilidade servidores e empregados públicos da União, dos Estados, dos Municípios, do Distrito Federal e Territórios.




    A guinada autoritária do governo empurrou os movimentos de resistência, em especial os de espectro ideológico à esquerda, para a ilegalidade e a clandestinidade (Bueno, 2014, p. 60). Parte deles optou, em reação à repressão e sem alternativa para imprimir uma oposição legal, pela luta armada contra a ditadura militar. Nesse ponto, adere-se aqui à tese de que a ditadura foi condição política essencial para a existência da luta armada durante esse período5.




    Exemplo dos mais marcantes foi a atuação da Ação Libertadora Nacional (ALN), fundada por Carlos Marighella a partir de uma dissidência do Partido Comunista Brasileiro (PCB), partido do qual era militante desde o início da década de 1930. A ALN cooperou com a ação que levou ao sequestro do embaixador estadunidense Charles B. Elbrick6, “[...] a mais ousada ação realizada pela esquerda armada brasileira” (Silva, 2011, p. 144), bem como foi responsável pelo assalto ao trem pagador em 10 de agosto de 1968, com a participação direta de Marighella na ação (Gaspari, 2002, p. 145).




    Ainda sob a égide do AI-5, outro acontecimento que marcou a década de 1970 foi o assassinado do jornalista Vladimir Herzog, também conhecido como Vlado, então diretor do departamento de jornalismo da TV Cultura. Após atender voluntariamente à convocação para se apresentar ao Departamentos de Operações e Investigações/Centros de Operação e Defesa Interna (Doi-Codi) de São Paulo, em 25 de outubro de 1975, com vistas a esclarecer sua ligação com o Partido Comunista Brasileiro (PCB), o jornalista, sob a custódia dos agentes de segurança, deixou as dependências do Doi-Codi sem vida.




    Em comunicado oficial, o II Exército afirmou que Vlado, após admitir sua participação no PCB, “[...] foi encontrado morto, enforcado, tendo para tanto utilizado uma tira de pano”7, ainda que a imagem de Herzog morto, com uma corda no pescoço e as pernas em contato com o chão, quase de joelhos, deixasse clara a impossibilidade de alguém ter conseguido se suicidar naquelas condições. Era comum ao governo militar forjar a morte dos opositores que assassinava, proibindo a divulgação de notícias pela imprensa que contrariassem a versão oficial (Carvalho, 2018, p. 167)8.




    Datam desse período os diversos atentados praticados por criminosos militares, inconformados com o anúncio da reabertura política para a democracia. Como reação, esses militares pariram um núcleo terrorista no interior do regime, com o qual praticavam atos terroristas, mas sem assumir a autoria dos ataques. Atribuindo os atos delituosos aos “comunistas”, buscavam com isso recriar um estado de insegurança e de fragilidade institucional que justificasse a continuidade do emprego da Doutrina da Segurança Nacional (DSN)9 e a consequente manutenção dos militares no poder, frustrando o processo de abertura política e de redemocratização do país.




    Amostra mais célebre dessas ações criminosas foi o atentado ao centro de convenções Riocentro, em 30 de abril de 1981, em Jacarepaguá, cidade do Rio de Janeiro. Segundo o Relatório da Comissão Nacional da Verdade (CNV), a bomba, que de forma atabalhoada explodiu em um veículo no estacionamento do Riocentro, atingindo dois militares lotados no Doi-Codi do I Exército que se encontravam no carro10, tinha como possível destino o palco principal, onde diversos artistas viriam a se apresentar, em comemoração ao dia do Trabalho (1º de maio) e em homenagem ao músico (sanfoneiro, cantor e compositor) Luiz Gonzaga11. Segundo consta no relatório da CNV, o objetivo da ação criminosa era exatamente “[...] provocar pânico e tumulto [...]. A ideia era forjar um ato terrorista, que seria atribuído à esquerda armada. Com isso, os idealizadores do atentado [...] tentavam criar uma situação que justificasse a paralisação do processo de abertura política [...]” (Brasil, 2014, p. 660).




    Sob o domínio militar, a década de 1970 receberia uma camuflagem propagandista que, enquanto exaltava a suposta habilidade deífica do próprio governo na área da economia, renegava ao esquecimento tanto os indicadores sociais desse período quanto as ações castrenses contrárias às liberdades. O nomeado “milagre econômico”, terminologia também utilizada em outros países para designar um período de rápido crescimento econômico, a exemplo do Japão pós-Segunda Guerra Mundial, compreendeu os anos de 1967 a 1973 e ficou tradicionalmente caracterizado pelas altas taxas de crescimento do Produto Interno Bruto (PIB), superávits no balanço de pagamentos12, taxa de crescimento das importações e exportações e por uma inflação declinante, como se pode observar nos dados apresentados na tabela abaixo:




    Tabela 1 – Brasil: indicadores macroeconômicos – 1964-1967 e 1968-197313
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    Fontes: IBGE e IPEADATA.




    Apesar de ainda hoje inexistir consenso em relação às causas do “milagre”, ou à sua causa predominante, pode-se dizer que sobre esse acontecido incidiram ao menos três fatores determinantes: uma conjuntura internacional bastante favorável, a política econômica adotada por Antônio Delfim Neto, quando ministro da Fazenda dos governos ditatoriais de Artur da Costa e Silva (1969-1973) e Emílio Garrastazu Médici (1969-1973), e os desdobramentos das políticas adotadas durante o governo do ditador Humberto de Alencar Castelo Branco (1964-1967), corporificados no Programa de Ação Econômica do Governo, mais conhecido por sua sigla Paeg14.




    Para alguns pesquisadores, a exemplo de Giambiagi, Veloso e Villela (2008), a aceleração do crescimento econômico durante esse período decorreu principalmente dos efeitos diferidos das reformas associadas ao Paeg, do governo de Castelo Branco. A proposta desse programa para viabilizar o crescimento econômico, com a manutenção da inflação num patamar moderado, abarcou três principais frentes: política externa, política monetária e financeira e política salarial (Resende, 2014).




    É preciso ter clareza que, diferentemente de períodos democráticos, em que governantes eleitos precisam remediar interesses vários e ponderar acerca de medidas que gerem eventuais prejuízos à vida das pessoas, sob pena de ver seu capital político se dissolver nas urnas, num governo imposto, em contexto autoritário, não recai de antemão qualquer tipo de constrangimento, não se importando o autocrata com o quão impopular será a sua decisão, desde que com ela consiga atingir o fim perquirido15. Levando-se em conta essa premissa, pode-se já de início afirmar que a execução do Paeg durante o regime militar foi bastante custosa para uma parcela significativa da população, tornando ainda mais precária e difícil a vida das pessoas situadas nas camadas mais pobres da sociedade brasileira.




    Bresser-Pereira descreve o “milagre econômico” como um “[...] processo de sobreacumulação apoiado em endividamento externo” (1998, p. 120). As reformas autoritariamente impostas pelo regime militar tinham como objetivo retomar o desenvolvimento do capitalismo no Brasil, por meio de um modelo de financiamento da acumulação de capital com controle inflacionário. Com o propósito de aumentar o leque de investimentos no setor privado e de ampliar o mercado consumidor de bens de consumo duráveis, o governo fomentou o mercado de capitais, criou mecanismos para ampliar o crédito ao consumidor, desenvolveu artifícios para financiar o setor imobiliário e ideou a criação de bancos de investimentos (Camargo, 2010, p. 193-194 e Assis; Tavares, 1986, p. 27).




    A ideologia infundida na administração militar, de sobre-estima do capital privado e de gestão pública autoritária, “[...] se deslocaria cada vez mais das necessidades básicas da população” (Assis; Tavares, 1986, p. 12), já que as medidas beneficiavam principalmente os endinheirados e parte da classe média (Santagada, 1990, p. 123)16.




    Como lembra Furtado, a orientação do desenvolvimento foi abandonada à sorte das forças do mercado pelos grupos que se beneficiaram do golpe civil-empresarial-militar. Em acordo com as impressões de Camargo (1986, p. 27), Furtado afirma que parte da poupança foi destinada ao incremento do financiamento do consumo das classes sociais média e alta, enquanto, em paralelo, o governo militar reduziu o salário básico real, o que atingiu as classes mais pobres da sociedade, permitindo a redução de custo, a liberação de recursos e a ampliação dos mercados surgidos a partir dessa concentração de renda, em especial os destinados ao consumo de bens duráveis (1981, p. 39-40).17




    Como uma das medidas centrais da política de combate à inflação, o governo militar promoveu o arrocho salarial, abrindo mão da fórmula que utilizava a inflação para reajustar a remuneração do(a) trabalhador(a). Ao impor uma nova fórmula de reajuste, o governo castrense substituiu as negociações diretas entre empregadores e empregados (Resende, 1989, p. 217). Como se vivia num regime ditatorial, esperava-se que eventuais reações dos(as) trabalhadores(as) fossem logo inibidas por meio de medidas que proibissem o direito de greve, suprimissem o direito à estabilidade no emprego e promovessem o esvaziamento dos sindicatos (Camargo, 2010, p. 194)18. De um lado, o governo militar comprimiu os salários dos mais pobres, reduzindo sua capacidade de compra, enquanto do outro lançou mão da coerção estatal para impedir qualquer antagonismo à política de achatamento dos salários19.




    Segundo Camargo, “ao subestimar as médias salariais, assim como os índices da inflação futura, em um contexto político desfavorável aos trabalhadores” (2010, p. 194), o regime militar acabou por promover a redução de salários e o crescimento na concentração de renda nos anos que se sucederam à implementação dessa nova política salarial. Esses efeitos foram sentidos durante e após o período do “milagre econômico”. Na prática, os assalariados absorveram grande parte do peso da política de estabilização do governo militar (Souza, 2018, p. 316).




    Para Assis e Tavares:




    A arquitetura impressionista do “milagre” econômico assemelhava-se a um castelo de cartas precariamente apoiado no sistema de crédito. No externo, pela abertura financeira da economia. No interno, fundamentado no instituto da correção monetária de ativos financeiros. Estava balizado, como visto, pelo sistema de incentivos e subsídios generalizados, bem como pelo sistema tributário regressivo, tudo favorecendo a acumulação. Com os salários contidos através de uma fórmula de reajustes que subestimava descaradamente a inflação futura, a pressão de custos sobre os preços se limitava ao comportamento dos preços dos insumos importados e da taxa de juros (1986, p. 33). (grifou-se)




    A política salarial imposta pelos militares, que subestimou os índices da inflação futura e as médias salariais e cerceou as atividades políticas e sindicais, comprimindo os salários de trabalhadores com menor grau de qualificação, viabilizou uma sobrevalorização salarial de trabalhadores mais qualificados, a exemplo de gerentes e técnicos com nível superior, e a concentração de renda dos mais ricos (Camargo, 2010, p. 194). A estratégia de desenvolvimento adotada pelo governo militar, lastreada em crédito fácil ou subsidiado, acentuou a tendência à concentração de renda na economia capitalista, aprofundando ainda mais as desigualdades regionais e entre as pessoas (Assis; Tavares, 1986, p. 32).




    Quanto às desigualdades regionais, problema que continua a afligir ainda hoje as regiões Norte e Nordeste do país20, o regime militar logo desarticulou a Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene), criada em 15 de dezembro de 1959 através da Lei n.º 3.692, a partir do modelo de “federalismo cooperativo” previsto na Constituição de 1946, e que tinha como uma das finalidades permitir uma maior capacidade de influência nas decisões nacionais aos estados-membros situados na região Nordeste (Bercovici, 2004, p. 44).




    Denuncia Ramos que cerca de 60% dos recursos destinados ao desenvolvimento do Nordeste foram designados a outras áreas pelo regime militar. No mais, aponta para uma espoliação dos recursos naturais da região Nordeste, na medida em que, com o objetivo de financiar a expansão econômica interna, seus estados-membros foram proibidos de importar insumos e impelidos a adquiri-los a preços maiores de outras regiões do Brasil, a partir da “[...] política triangular de comércio interno – industrialização no Centro-Sul – comércio exterior” (Ramos, 1982, p. 41).




    O contrapeso à desigualdade da renda regional – avaliam Assis e Tavares – poderia ter sido assentado num sistema tributário típico de um federalismo cooperativo, orientado para o desenvolvimento das regiões mais pobres, na medida de suas dessemelhanças com o Centro-Sul do país. No entanto, as vantagens fiscais destinadas à diminuição das desigualdades das regiões Norte e Nordeste “[...] diluiu-se por entre uma vasta gama de incentivos setoriais como reflorestamento, pesca, exportações de manufaturados, que favoreciam por sua dinâmica o Sudeste, relativamente mais próspero” (Assis; Tavares, 1986, p. 32).




    Souza lembra ainda que os efeitos distributivos que beneficiaram os mais ricos não decorreram apenas da política salarial imposta pelo regime, apesar de merecer destaque sua contribuição no aumento de concentração de renda. Destaca, por exemplo, a reforma do sistema financeiro, que apesar de alguns avanços, beneficiou os estratos poupadores da população, enquanto reprimia os salários mais baixos. Menciona ainda o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), criado em 1966 para satisfazer uma exigência da classe empresarial, que sonhava com o fim da estabilidade no emprego (Carvalho, p. 2018, p. 176). Além de, na época, facilitar a rotatividade da mão de obra, os recursos do fundo eram destinados ao Sistema Financeiro de Habitação, para subsidiar financiamentos que beneficiaram as classes média e alta (Souza, 2018, p. 320-322).




    A tabela seguinte mostra a concentração de renda entre 1960-1980, resultante das políticas adotadas pelo governo militar:




    Tabela 2 – Distribuição de renda por estratos de rendimentos no Brasil em percentual (1960-1980)
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    Fonte: (Camargo, 2010, p. 195)




    Bresser-Pereira considera impossível compreender esse período brasileiro, com sua alta taxa de desenvolvimento econômico, sem levar em conta a concentração de renda das classes média e alta. O regime militar conseguiu compatibilizar a demanda de bens duráveis e relativamente caros, ou mesmo caros, a exemplo dos automóveis, com a concentração de renda presente no Brasil. Bresser-Pereira explica que o aumento da taxa de produtividade deve estar atrelado ao aumento dos salários, para que se possa manter determinado nível de consumo. Como os salários cresceram menos do que a produtividade durante esse período, uma das fórmulas encontradas pelo capitalismo para cenários como esse foi aumentar o crédito em vez de aumentar os salários, permitindo o endividamento das classes média e alta, com o consequente aumento do consumo (2021, p. 231).




    O “milagre” não deve ser lembrado, portanto, como queriam e querem os militares, apenas pelas taxas de crescimento do PIB, pelo crescimento das importações e exportações e por uma inflação relativamente controlada. É preciso deixar claro que esses índices só foram atingidos por causa da promoção de um “capitalismo selvagem”21, sob a égide de um governo autoritário, que priorizou a acumulação acelerada de capital, sacrificando as pessoas mais vulneráveis, favorecendo a demasiada concentração de renda e provocando no Brasil um aumento crítico das desigualdades sociais. Além disso, equivocaram-se os gestores da política econômica ao tratar o período do milagre como algo perene, como uma situação que se normalizaria com o tempo. O falso diagnóstico, que ignorou o momento como decorrente da junção de diversos fatores internos e externos, levou o governo a extrapolações que viriam a gerar inúmeros impasses para a sociedade brasileira (Furtado, 1981, p. 47).




    Apesar da promessa de um retorno à democracia, todos esses eventos que se sucederam durante toda a década de 70 deixaram as pessoas incrédulas quanto à real disposição política dos militares de se retirarem do governo e de abdicarem do poder a que já estavam habituados. O denominado “modelo do tripé modernizante” (tecnoburocracia, burguesia e interesses estrangeiros), adotado pelo regime militar, excluía do pacto político os trabalhadores e parte significativa da pequena burguesia e de setores da classe média profissional (Bresser-Pereira, 2021, p. 195). A nova década de 1980 se iniciava, portanto, tomada por um passivo econômico, social e político-autoritário bastante penoso e intrincado.




    O milagre não passou de miragem, de panfleto para mascarar os desarranjos do regime ditatorial-militar, tendo ao final como alguns de seus efeitos o agravamento das distorções econômicas e sociais, o aumento substancial do endividamento externo – em 1964, na ordem de 3 bilhões de dólares, enquanto em 1978 já chegava a 43,5 bilhões de dólares (Furtado, 1981, p. 48 e 52)22 – e a retomada galopante da inflação. O Brasil pagaria por um “milagre” que, a par de um crescimento notável da produção manufatureira, não entregou modificações expressivas que ampliassem a capacidade de autotransformação do país (Furtado, p. 1981, p. 40-41) e que permitissem maior distribuição de renda e equilíbrio social.




    Ao analisar em 1974 o que denominou de “mito do desenvolvimento econômico”, Celso Furtado discorreu sobre a ilusão do desenvolvimento e do crescimento econômico, que para ele estariam limitados a um punhado de países. O movimento de acumulação por poucos e de desigualdade em relação à grande maioria constatado no plano interno da economia periférica brasileira seria, mutatis mutandis, uma reprodução da dinâmica da economia capitalista no plano do capitalismo global. Explica Furtado: “[...] o processo de acumulação tende a ampliar o fosso entre um centro, em crescente homogeneização, e uma constelação de economias periféricas, cujas disparidades continuam a agravar-se” (Furtado, 1974, p. 68). Para essas economias periféricas, como a brasileira, o direcionamento quase hegemônico do processo de acumulação pelas multinacionais resultou em “[...] um distanciamento das formas de vida de uma minoria privilegiada com respeito à massa da população” (Furtado, 1974, p. 68).




    Segundo Furtado, era necessário ampliar a capacidade de autofinanciamento para reconstruir o sistema de produção do país. Naquele momento, o Brasil precisava redirecionar seu setor energético, aumentar as exportações e expandir a base do seu sistema industrial. Mas o modelo de desenvolvimento adotado pelo regime militar, que direcionava parte significativa da poupança para financiar o consumo, em benefício de setores das classes média e alta, representava um entrave para a efetivação das mudanças necessárias. O governo castrense então insistiu em preservar esse modelo, optando pela poupança externa, com a assunção de dívidas que logo alongariam ainda mais o endividamento externo brasileiro (Camargo, 2010, p. 209 e Furtado, 1981, p. 45-46).




    O gráfico abaixo, extraído do Banco Central do Brasil, permite enxergar o significativo aumento da dívida externa do país na década de 1970 e na primeira metade da década de 1980, em percentual sobre o PIB:




    Gráfico 1 − Séries atualizadas conforme a nova metodologia do IBGE para a apuração do PIB, divulgada em março de 2007. Fonte: Gráfico Banco Central do Brasil (Bacen)23
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